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PROJETO DE LEI Nº 1.261, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei 7.295, de 19 de julho de 2023,        
para incluir a possibilidade de concessão de     
bolsa nos cursos de capacitação profissional    
relacionados à Política Distrital de Primeiro    
Emprego para Enfermeiros, Técnicos e   
Auxiliares.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º O art. 3º, II, da Lei 7.295, de 19 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º ...

...

II – promover a capacitação profissional das pessoas com esta formação, com a
possibilidade de concessão de bolsa aos participantes dos cursos a serem promovidos
com esta finalidade.”

Art. 2º Fica incluído o art. 4º-A na Lei 7.295, de julho de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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